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-PROJETO DE LEI Nº 4912021
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"Reajusta os recursos economzco
financeiros transferidos aos pensionistas 
municipais beneficiários do IP ESP " . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGIDNTE LEI: 

Art. 1 º A partir de 1 ° de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 

% (sete inteiros e oitenta e wn décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de s a publicação. 

i 
i 

/ / 

ES] PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA a, 

É Estado de São Paulo “NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO a

d
d
 

w 

y 
p
s
e
o
e
r
o
a
 

re
m 

CR
 q
c
 

  

- PROJETO DE LEINº 49/2021 - 

“Reajusta os recursos econômico- 
financeiros transferidos aos pensionistas 
municipais beneficiários do IPESP”....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 

% (sete inteiros e oitenta e um décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     

Pirassununga, 14 de maio de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      
- PROJETO DE LEINº 49 E 

“Reajusta os recursos econômico- 
financeiros transferidos aos pensionistas 
municipais beneficiários do IPESP”....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 

% (sete inteiros e oitenta e um décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 14 de maio de 2021/ +   
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Estado de São Paulo . •;i· · O / ·. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . -·�:. ""- ,,. :;:, 
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Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

"JUSTIFICATIVA" 

/ .- ........ --, .. 

O Projeto de Lei que no enseJo encaminhamos para apreciação dessa 

Egrégia Câmara visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos

pensionistas municipais beneficiários do IPESP. 

O objetivo da presente proposta é recompor, na mesma proporção da 

recomposição concedida aos servidores municipais, os recursos transferidos aos pensionistas 
municipais beneficiários do IPESP, de que trata a Lei nº 3.307, de 16 de setembro de 2004. 

Assim sendo, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a fim 

de conferir legitimidade a matéria, requerendo tramitação em regime de urgência previsto pelo 

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 14 de maio de 2021. \ 
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei que no ensejo encaminhamos para apreciação dessa 

Egrégia Câmara visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos 

pensionistas municipais beneficiários do IPESP. 

O objetivo da presente proposta é recompor, na mesma proporção da 

recomposição concedida aos servidores municipais, os recursos transferidos aos pensionistas 

municipais beneficiários do IPESP, de que trata a Lei nº 3.307, de 16 de setembro de 2004. 

Assim sendo, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a fim 

de conferir legitimidade a matéria, requerendo tramitação em regime de urgência previsto pelo 

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município.     Pirassununga, 14 de maio de 2021.
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei que no ensejo encaminhamos para apreciação dessa 

Egrégia Câmara visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos 

pensionistas municipais beneficiários do IPESP. 

O objetivo da presente proposta é recompor, na mesma proporção da 

recomposição concedida aos servidores municipais, os recursos transferidos aos pensionistas 

municipais beneficiários do IPESP, de que trata a Lei nº 3.307, de 16 de setembro de 2004. 

Assim sendo, o Executivo Municipal solicita autorização legislativa a fim 

de conferir legitimidade a matéria, requerendo tramitação em regime de urgência previsto pelo 

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 14 de maio de 2021. 
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A secretaria para numerar e registrar a

proposituía. 
Ofício nº 066/2021 Pirassununga, 

Pirassummga, 14 de maio de 2021. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 
Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa reajustar os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP, encarecendo que a matéria 
tramite em regime de urgência previsto no Artigo 3 6 da Lei O · 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 
LUCIANA BATISTA 
Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta. 
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Pirassununga, 14 de maio de 2021. 
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Presidente 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa reajustar os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP, encarecendo que a matéria 

ica do Município. tramite em regime de urgência previsto no Artigo 36 da Lei Ox 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

a 
Nesta. 
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A secretaria para numerar e registrar a 

propositura. ) e O 

Ofício nº 066/2021 Pirassununga, / +; US 20 

    . Pirassununga, 14 de maio de 2021. 
áctana Baiis 
Presidente 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa reajustar os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP, encarecendo que a matéria 

tramite em regime de urgência previsto no Artigo 36 da Lei Oygânica do Município. 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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17/05/2021 Roundcube Webmail :: Projeto de Leí para parecer 

Projeto de Lei para parecer Assunto 
De 
Para 
Data 

Câmara Pírassununga <leglslatívo@camarapírassununga.sp.gov.br> 
Diogo Cano <diogo.cano@camarapírassununga.sp.gov.br> 
2021-05-17 15:42 

• PL_ 48_21.pdf( N2,6 MB)
• PL_ 49_21.pdf( N298 KB)
• PL_50_21.pdf( N991 KB)
• PL_52_21.pdf( N566 KB)

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

. ,,. . 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao 
artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de OS 
(cinco) dias, o seguinte projeto: 

- Projeto de Lei n° 48/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas do Poder Executivo; 

- Projeto de Lei n° 49/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros
transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP;

- Projeto de Lei n° 50/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos e 
inativos do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP:

- Projeto de Lei n° 52/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova redação ao inciso Ido artigo 1º da Lei 
Municipal n° 5.688, de 12 de maio de 2021, que autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação n° 2658 - Financiamento de Leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva - UTI - Covid 19. 

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https://webmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess8185153571/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=3893&_mbox=INBOX.Sent&... 1/1 
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Assunto Projeto de Lei para parecer 

  

De Câmara Pirassununga <legislativocamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano(camarapirassununga.sp.gov.br> er 

Data 2021-05-17 15:42 ' 

PL 48 21.pdf(=2,6 MB) 
PL 49 21.pdf(»298 KB) 
PL 50. 21.pdf(=991 KB) 
PL 52 21.pdf(»566 KB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao 
artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 
(cinco) dias, o seguinte projeto: 

- Projeto de Lei nº 48/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas do Poder Executivo; 

- Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP; 

- Projeto de Lei nº 50/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos e 

inativos do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP: 

- Projeto de Lei nº 52/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova redação ao inciso I do artigo 1º da Lei 

Municipal nº 5.688, de 12 de maio de 2021, que autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento de Leitos de Unidade de Terapia 

Intensiva - UTI - Covid 19. 

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Assunto Projeto de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativoQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.canoQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-05-17 15:42 

  

PL 48 21.pdf(=2,6 MB) 
PL 49 21.pdf(»298 KB) 
PL 50 21.pdf(=991 KB) 
PL 52 21.pdf(=566 KB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao 
artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 
(cinco) dias, o seguinte projeto: 

- Projeto de Lei nº 48/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas do Poder Executivo; 

- Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP; 

- Projeto de Lei nº 50/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os vencimentos dos servidores ativos e 

inativos do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga-SAEP: 

- Projeto de Lei nº 52/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa dar nova redação ao inciso I do artigo 1º da Lei 

Municipal nº 5.688, de 12 de maio de 2021, que autoriza o poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento de Leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva - UTI - Covid 19. 

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess8185153571/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=3893& mbox=INBOX.Sent&... 14



CÂMARA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA-SP 

. . ., . 

. . - . .!'OE ,._ .-· . � ' . .. .. t . .. . ; :.. 

·.:\._ . /! _:_ . 

.. .. ·i·" ·-.. � ' _, .
-· '- .\:, . 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 · ·: ,, ' ·",','-'· ·. 
Fone: (19) 3561.2811- e-mail: /egis/ativo@camarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISIAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos 
pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 1 7 MA 1 2021

I 

'dra Valéria Vadalá Muller 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE 0 
PIRASSUNUNGA-SP a 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 
Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Dcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos 

pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 47 MAL 2021 

Sanira Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

   

   

  

de Oliveira 

César Rámo. ta “Cesinha”
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Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 
Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo (Dcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

    
  

PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos 

pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 

constitucional. 

Sala das Comissões, 47 MAL 2021 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

   

   

  

de Oliveira 

“Cesinha”
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos
aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, ,t 7 MA 1 2021 

Paulo Sérgio ��o Mercado"· Relator 

Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos 

aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 47 MAI 2021    
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Paulo Sérgio spárada Sit “Púulinho do Mercado” 
Relator 

male) a 
atal Furlan 

Membro
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PIRASSUNUNGA-SP 3 
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Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo (Dcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos 
aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 47 MAI 2021 

    a 
Paulo Sérgio pri É Paulinho do Mercado” 

Relator 

al fo 
so Furlan 

Membro
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATWA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos 
pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Sala das Comissões, 
17 MAi 2021
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r 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos 
pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a objetar quanto a matéria de 

interesse local da população. 

Sala das Comissões, 
17 Mál 2024 

Sanílra Valéria plo nuit 
Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 49/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros transferidos aos 

pensionistas municipais beneficiários do IPESP, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Sala das Comissões, ET MAL 2024 

Sanílra Valéria its 
Presidente 

Jefe edita 

Coma) lo Job 
“ícero 3d? te Silva 

Membro 
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REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 49/2021, 
de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais do IPESP. 

/. 
�

ala das Sessões, 17 de �o de 2021. 

/ 

j 
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REQUERIMENTO Frovidencie-so a respeio . 
Nº 352/2021 caju ctas Sessóos)l7 MM 2078 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 49/2021, 

de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais do IPESP. 

IN ul LR É 
ado das Sessões, 17 de fio de 2021. 

      
o Ju ns A Silva 

Vertador 
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REQUERIMENTO 
352/2021 als 

Nº 352/2021 cala TG8 O: 

  

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 49/2021, 

de autoria do Prefeito Municipal, que visa reajustar os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais do IPESP. 

ns ” E 
Je das Sessões, 17 desfáio de 2021. 

nv    
    Ad 

nó da Silva 

Vertador 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5617 
PROJETO DE LEI Nº 49/2021 

"Reajusta os recursos economzco
financeiros transferidos aos pensionistas 
municipais beneficiários do IP ESP " . . . . . .  . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 ° de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 
7,81% (sete inteiros e oitenta e um décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 
transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2º As despesas deconentes da execução da presente Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas op01tunamente se necessário. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de maio de 2021. 

· . · .
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5617 

PROJETO DE LEI Nº 49/2021 

“Reajusta os recursos econôinico- 
financeiros transferidos aos pensionistas 

municipais beneficiários do IPESP"-....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 

7,81% (sete inteiros e oitenta e um décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de maio de 2021. 

Di adá 

   úna Batista 

Presidente

Sá 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5617 

PROJETO DE LEI Nº 49/2021 

“Reajusta os recursos econômico- 
financeiros transferidos aos pensionistas 
municipais beneficiários do IPESP”....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 

7,81% (sete inteiros e oitenta e um décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de maio de 2021. 

no 

     júna Batista 

Presidente 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Dcamarapirassununga.sp.gov.br A es j
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Of. nº 00738/2021-SG 

Pirassununga, 18 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 
providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações n ºs 464 a 
477/2021; Requerimentos nºs 366, 378 e 379/2021; e Pedidos de Informações nºs 
140, 141, 142, 143 e 144/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 17 
de maio de 2021. 

Seguem., outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5613, 5614, 
5615, 5616, 5617, 5618, 5619 e 5620, referentes aos Projetos de Lei nºs 35, 36, 37, 
48, 49, 50, 51 e 52/2021, respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereadores 
segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

L ana Batista 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA “SP p| 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89". N Elm 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legíslativo(Qcamarapirassununga. sp.gov. br AM 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br »     

Of. nº 00738/2021-SG 

Pirassununga, 18 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 464 a 

477/2021; Requerimentos nºs 366, 378 e 379/2021; e Pedidos de Informações nºs 

140, 141, 142, 143 e 144/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 17 

de maio de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5613, 5614, 

5615, 5616, 5617, 5618, 5619 e 5620, referentes aos Projetos de Lei nºs 35, 36, 97, 

48, 49, 50, 51 e 52/2021, respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereadores 

segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

        ana Batista 

Presidente 

h 8 2 f eg 
Excelentíssimo Senhor f Coceit 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN per end 

iessemnça [AZ Mino À + 084, Prefeito Municipal de za8t 
PIRASSUNUNGA — SP W Fa, N/ | Ds 

Er (4MDO Dea q 
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Of. nº 00738/2021-S6 

Pirassununga, 18 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 464 a 

477/2021; Requerimentos nºs 366, 378 e 379/2021; e Pedidos de Informações nºs 

140, 141, 142, 143 e 144/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 17 

de maio de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5613, 5614, 

5615, 5616, 5617, 5618, 5619 e 5620, referentes aos Projetos de Lei nºs 35, 36, 37, 

48, 49, 50, 51 e 52/2021, respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereadores 

segue cópia anexa. 

Ão ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

        âna Batista 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA —- SP 
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A Secretaria para cor.f�r�11cL, t'! ju1,t,:1da os respec 
tlvns projetos de lel. 

Oficio nº 072/2021 

Senhora Presidente, 

Piras; 20/05/2021.

na Batista 
Presidente 

Pirassununga, 20 de maio de 2021. 

Pelo presente encaminhamos a essa rns1gne Casa Legislativa, vrn 

original das Leis n°5 5.690 a 5.697/2021. 

Na oportunida.de renovmnos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara l"íunicip3l de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIAAU; 
Secretária Ivíu.rücip. 

A ORTENZI 

2. PREFEITURA MUNICIPAL DE PICA 
ab 

: 

& Y Estado de São Paulo 

à 4] ZÉ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO f 

  

A Secretarla pars conferência e juntada nos respec 
tivos projetos de lel. 

Íci Plras; 20/05/2021. e 
Ofício nº 072/2021 ras /05/ 

  

   

  

na Batista 
Presidente 

Pirassununga, 20 de maio de 2021. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.690 a 5.697/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

     
GEÓRGIA AUSUSTA ORTENZI 

Secretária Municipal de Administração 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 
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Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIN ad 
Estado de São Paulo : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    

  

A Secretarla pare conferência & juntada 

tivos projetos de lel. 
Plras; 20/05/2021. 

Os Fespec 

la 

  

   

  

Ofício nº 072/2021 

ha Batista 
Presidente 

Pirassununga, 20 de maio de 2021. 

Senhora Presidente. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.690 a 5.697/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 
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GEÓRGIA AUGUYSFA ORTENZI 
Secretária Municipal de Administração 
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Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 
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Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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JUNTADA 

. ' .,.': ....... ·.�··., . .  . 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.694, de 19 de maio de

2021, que "reajusta os recursos econômico-financeiros transferidos aos

pensionistas municipais beneficiários do IPESP", no processo legislativo do

Projeto de Lei nº 49/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

Jéssif�� Godoy 
Analista Legislativo Secretaria

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 
Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo()camarapirassununga.sp. gov. Ri 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br NR 
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A 

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.694, de 19 de maio de 

2021, que “reajusta os recursos econômico-financeiros transferidos aos 

pensionistas municipais beneficiários do IPESP”, no processo legislativo do 

Projeto de Lei nº 49/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

q Cas Az 

Jéseiéy Poráia dê Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.694, de 19 de maio de 

2021, que “reajusta os recursos econômico-financeiros transferidos aos 

pensionistas municipais beneficiários do IPESP”, no processo legislativo do 

Projeto de Lei nº 49/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

Jóss Sr ESréS a Godoy 
Analista Legislativo Secretaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA·,-· ... ,...-·---.,.,· 
. .... .. 

: } ',� 
� .. ,_ 

Estado de São Paulo SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
.,_,, .. ......... __ 

- LEI Nº 5.694, DE 19 DE MAIO DE 2021 -

"Reajusta os recursos economzco
financeiros transferidos aos pensionistas 
municipais beneficiários do IP ESP " . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° A partir de 1 ° de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 
% (sete inteiros e oitenta e um décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 
transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2° As despesas deconentes da execução da presente Lei conerão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3 °

Publicada na Portaria. Data supra. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publqção. 
Pirassununga, 19 de maio de 2021. 1 / 

j I 
1 i 
/, 

GEÓRGIA A STA ORTENZI. ai de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA aço , 

Estado de São Paulo E D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
— LEI Nº 5.694, DE 19 DE MAIO DE 2021 — 

“Reajusta os recursos econômico- 

financeiros transferidos aos pensionistas 

municipais beneficiários do IPESP....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 

Y% (sete inteiros e oitenta e um décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
Pirassununga, 19 de maio de 2021. 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 

GEÓRGIA A STA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dme/.
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Estado de São Paulo E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — é A :      
— LEI Nº 5.694, DE 19 DE MAIO DE 2021 — 

  

“Reajusta os recursos econóômico- 
financeiros transferidos aos pensionistas 

municipais beneficiários do IPESP"-....... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 

% (sete inteiros e oitenta ce um décimos por cento), os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. f | 

    

  

S TADEU URBAN 
Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA A STA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dme/.
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.694, 

de 19 de maio de 2021, que "reajusta os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP", objeto de 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 49/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

tº_,-,(ü.c,r �� 
Jéss�a PereiréNcie Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 : b 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoG)camarapirassununga. sp. gov. br, 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br im 

  

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.694, 

de 19 de maio de 2021, que “reajusta os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP”, objeto de 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 49/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

eo AU 

Re Pobbiro rave Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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sitio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.694, 

de 19 de maio de 2021, que “reajusta os recursos econômico-financeiros 

transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP”, objeto de 

processo legislativo do Projeto de Lei nº 49/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 
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MAM 

Jana a rágie Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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Maio/2021 

REFERÊNCIA SALARIO MENSAL (R$) 

Qtd. 

06 
01 

01 

01 

01 

01 

01 

29A 
298 
29C 
29D 
29E 
29F 
29G 
29H 

Chefe de Seção 

ANEXO li 
(Criado pela Lei nº 1. 739/86) 

DOS CARGOS INATIVOS 

Maio/2021 

Denominação 

Assistente de Administração 

Encarregado de Setor 1 

Encarregado de Setor li 

Engenheiro Agrimensor 

Secretário Municipal de Finanças 

Supervisora da Alimentação Escolar 

3.189,47 
3.348,95 
3.508,42 
3.667,90 
3.827,39 
3.986,85 
4.146,31 
4.305,79 

LEI Nº 5.694, DE 19 DE MAIO DE 2021 

Referência 

42 a 49 

33 a 40 

36 a 43 

43 a 50 

52 a 59 

30 a 37 

"Reajusta os recursos econômico-financeiros transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP" 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° A partir de 1° de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 % (sete inteiros e oitenta e um décimos 

por cento), os recursos econômico-financeiros transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo 
Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 12 / 22 6) 
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Maio/2021 

REFERÊNCIA | SALÁRIO MENSAL (R$) | 
29A 3.189,47 
29B 3.348,95 
29€ 3.508,42 
29D 3.667,90 
29E 3.827,39 
29F 3.986,85 
296 4.146,31 
29H 4.305,79 

ANEXO II 
(Criado pela Lei nº 1.739/86) 

DOS CARGOS INATIVOS 

  

  

  

  

  

  

    

Maio/2021 

Qtd. | Denominação Referência 

ii DE tnicinaçõe RE ar 

01 Encarregado de Setor | 33a 40 

01 Encarregado de Setor Il 36a 43 

01 Engenheiro Agrimensor 43 a 5O 

01 Secretário Municipal de Finanças 52a 59 

01 Supervisora da Alimentação Escolar 30 a 37       
  

LEI Nº 5.694, DE 19 DE MAIO DE 2021 

“Reajusta os recursos econômico-financeiros transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP” 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 % (sete inteiros e oitenta e um décimos 

por cento), os recursos econômico-financeiros transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo 

Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas oportunamente se necessário, 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 

dme/. 
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Maio/2021 

REFERÊNCIA | SALÁRIO MENSAL (R$) 
29A 3.189,47 
29B 3.348,95 
29C 3.508,42 
29D 3.667,90 
29E 3.827,39 
29F 3.986,85 
29G 4.146,31 
29H 4.305,79 

ANEXO II 
(Criado pela Lei nº 1.739/86) 

DOS CARGOS INATIVOS 

Maio/2021 

Qtd. | Denominação Referência 

06 Chefe de Seção 
01 Assistente de Administração ao 

01 Encarregado de Setor | 33a 40 

01 Encarregado de Setor Il 36a 43 

01 Engenheiro Agrimensor 43250 

01 Secretário Municipal de Finanças 52a 59 

01 Supervisora da Alimentação Escolar 30a 37       
  

LEI Nº 5.694, DE 19 DE MAIO DE 2021 

“Reajusta os recursos econômico-financeiros transferidos aos pensionistas municipais beneficiários do IPESP” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º A partir de 1º de maio do fluente ano, ficam reajustadas em 7,81 % (sete inteiros e oitenta e um décimos 

por cento), os recursos econômico-financeiros transferidos aos pensionistas municipais remunerados diretamente pelo 
Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessário. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmce. 
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